
São José do Rio Pardo, 10 de agosto de 2012. 

 

 

 

Prezado (a) senhor (a). 

 

 

De acordo com o Art. 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 

1997, vimos pela presente comunicar, o recebimento de recursos provenientes de órgãos 

públicos federais, a saber: 

 
ORIGEM / PROGRAMA DATA VALOR 

Saúde (Atenção Básica) 03/08/2012 12.646,00 

Transporte Escolar – PNATE 03/08/2012 15.201,21 

Distribuição Federal (FUNDEB) 07/08/2012 136.052,78 

Distribuição Federal (SNA Simples Nacional) 07/08/2012 68,21 

Saúde (Média Alta Complexidade) 07/08/2012 538.552,87 

Piso Fixo Média Complexidade 09/08/2012 10.200,00 

Piso Transição Média Complexidade 09/08/2012 2.025,00 

Piso Básico Variável1 09/08/2012 1.256,25 

Distribuição Federal (FPM) 10/08/2012 842.650,97 

Distribuição Federal (FUNDEB) 10/08/2012 36.571,52 

Distribuição Federal (SNA Simples Nacional) 10/08/2012 1.292,75 

 

 

 

 

 

Sem mais, renovamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

 

 

 

 

 

Ângela Maria Mantovani Rueda 

Coord. Geral de Finanças e Orçamento 
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